
 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, para os devidos fins, que o Município de Alegre/ES não realiza pagamento direto de 

aposentadorias ou pensões a servidores públicos. 

Esclarece-se que os benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão por morte dos servidores 

municipais são integralmente concedidos e pagos pelo Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Alegre, por meio do respectivo instituto previdenciário municipal, responsável pela 

gestão e pagamento dos referidos benefícios. 

Assim, não há pagamentos dessa natureza efetuados diretamente pela Administração Direta do 

Município de Alegre. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para os fins que se fizerem necessários. 

 

 

Alegre/ES, 12 de março de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Suely Fossi Nascimento 

Superintendente de RH 

Decreto de 13.985/2025 
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